
LEI Nº 7303, DE 29 DE MAIO DE 2024. 
ESTADO DE SÃO PAULO Dispõe sobre a denominação da praça gerada pelo arruamento

interno da Rodoviária Municipal, no paisagismo arquitetônico,
que tem como confrontanteviário a Rua Máximo Biondo e a Av.
Julia Vasconcelos Bufarah, do loteamento denominado
loteamento Anaute Atallah & Cia, de Praça Maria da Conceição
Pereira de Oliveira.-

Autor: Vereador Lucas Agostinho.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte lei:

Art. 1º - Fica denominada a praça gerada pelo arruamento interno da Rodoviária
Municipal, no paisagismo arquitetônico, que tem como confrontante viário a Rua Máximo Biondo e a

Avenida Julia Vasconcelos Bufarah, do loteamento denominado loteamento Anaute Atallah & Cia, de

PRAÇA MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA DE OLIVEIRA.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as

disposições em contrário.

Município de Sumaré, 29 de maió de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITOMUNICIPAL

Publicada nos temos do artigo 117 e $$ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 29
de maio de 2024, no Diário Oficial do Município... PMS nº 15.032/2024.
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